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LEI N° 3.859 DE 12 DE FEVEREIRO DE 201e.  

Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
da Estância Turística de Ibitinga, o Dia Municipal do 
Rotaract, a ser comemorado anualmente em 13 de 
março. 

(Projeto de Lei n° 208/2013, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de Ibitinga). 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.109/2014, da Câmara Municipal, promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município da Estân-
cia Turística de Ibitinga o "DIA MUNICIPAL DO ROTARACT", a ser inserido no Calen-
dário Municipal de Eventos. 

Art. 2°. O Dia do Rotaract será comemorado no dia 13 de 
março, por ser o Dia Mundial do Rotaract. 

Art. 3°. Eta Lei ntrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário. 
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